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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 

 
CONTRATO Nº 015/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM NA 
FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA E 
DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A SILVIA SERRAT 
GUIMARAES. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.494/0001-28, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro, nesta 
cidade de São João da Lagoa, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA 
DIAS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
LAGOA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.260.067/0001-07, com sede na Rua Leopoldino, s/n, centro, São 
João da Lagoa /MG, aqui representado pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde, FRANCINE DE FREITAS  
GOMES, doravante denominado CONTRATANTE e, SILVIA SERRAT GUIMARAES, situada na Rua 
Benedito Pereira Lima, n.º 73, centro, cidade São João da Lagoa, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob  n°. 
32.268.848/0001-92, daqui por diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada pela Sra. Silvia 
Serrat Guimarães, portadora da CI sob nº. M-582.241 SSP/MG, inscrito no CPF sob n°. 233.350.506-06,   com 
fulcro na Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações, assim como pelas condições do Edital do 
Pregão n.º 003/2019, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO A PACIENTES NA 
UNIDADE DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA LAGOA, conforme segue: 
 

Item Quant. Und Descrição Vlr Und 

 
 

01 
 

10 MES 

PRESTAÇAO SERVIÇOS MEDICO ESPECIALISTA 
GINECOLOGISTA: PARA ATENDER NO CENTRO DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO DA LAGOA, DURANTE 08 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA; 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
APROXIMADAMENTE 400 CONSULTAS MENSAIS. 

13.000,00 

 
1.2. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
Município de São João da Lagoa e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
2.1 - O serviço objeto desta licitação deverá ser prestado no Centro de Saúde do Município de São João da 
Lagoa;  
2.2 – A empresa deverá manter profissionais devidamente qualificado durante toda execução contratual;  
2.3 - Os serviços devem abranger assistência as mulheres e gestantes, nos seus diversos aspectos, sejam eles 
preventivos ou curativos (consultas ginecológicas em geral, consultas obstétricas / pré-natal e Papanicolau) 
além de procedimentos compatíveis com a Atenção Básica. No Matriciamento o ginecologista deve trabalhar 
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apoiando as equipes de saúde de família, principalmente em condições ginecológicas crônicas especificas, 
trabalhando de forma coordenada com enfermeiros e médicos e se co-responsabilizando pela atenção integral à 
saúde da mulher. 
2.4. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.11.O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
3.1. – O valor total para o objeto presente é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). O Contratante 
pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula primeira deste instrumento contratual. 
3.2. – O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG, 
situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005 – Centro, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto ou Recibo. 
3.3. – No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
3.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS. 
3.7 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 8.1 do edital, fixo e irreajustável. 
3.8 – Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será de 10 (DEZ) meses, contados da assinatura deste instrumento, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e 
conveniência da Administração, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS  
5.1. Poderá ser reajustado o valor deste Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último 
reajuste, tendo como base a variação do IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/ 
Ínstituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 
cumprimento, a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas correrão por conta das seguintes dotações: 
12.01.02.10.301.0080.2176.33903600   FICHA 1024 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 – A Contratada obriga-se a:  
1. Realizar o atendimento na forma pactuada e dentro das normas que regulamentam o assunto e /ou 
profissão.  
2. Informar à Secretaria Municipal de Saúde qualquer irregularidade com o encaminhamento dos pacientes.  
3. Responsabilizar-se direta e indiretamente pelo pessoal disponibilizado, para a prestação dos serviços 
contratados, inclusive quanto a direitos trabalhistas, previdenciários e outros legais e exigíveis na forma da lei 
(no caso de pessoa jurídica).  
4. Cumprir a carga horária estipulada no termo do contrato;  
5. A Contratada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos serviços objeto da licitação.  
6. A Contratada não poderá alterar o cronograma de dias e horários de realização dos serviços sem 
consentimento prévio e por escrito do Município de São João da Lagoa, através da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
7. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço predeterminada, cumprir com 
pontualidade seus horários de chegada e saída determinados 
8. Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças; 
9. Tratar com respeito demais médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, dentre outros profissionais do 
setor, assim como também os usuários do serviço público de saúde;  
10. Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à disposição para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários;  
11. Realizar a atenção integral a saúde dos pacientes (proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva, a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade. Encaminhar e orientar usuários, 
quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário e o segmento do tratamento.  
12. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
14. Acatar e fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais em vigor, relacionadas com a promoção, 
proteção e recuperação da saúde pública, e com a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes;  
15. Responsabilizar-se e tomar as providências necessárias para sanar quaisquer irregularidades relacionadas 
com a prestação de serviços técnicos profissionais de médicos, desde que identificadas e notificadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde;  
16. Arcar com todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza 
previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 
decorrentes da celebração do contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
8.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1. Efetuar os pagamentos nos prazos avençados;  
2. Assegurar à empresa contratada o uso e o livre acesso aos bens imóveis, equipamentos, materiais 
permanentes e de consumo, bem como aos demais recursos técnicos materiais e humanos que forem 
considerados necessários ao pleno e fiel cumprimento das obrigações ajustadas no contrato;  
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3. Acompanhar, fiscalizar, avaliar e controlar através da Secretaria Municipal de Saúde, a integral execução do 
objeto do contrato, bem como notificar a empresa contratada para reparar, corrigir ou eliminar, às suas 
expensas, os vícios, irregularidades ou defeitos verificados;  
4. Anotar em registro próprio, todas as ocorrências, faltas, defeitos e atrasos relacionados à execução dos 
serviços prestados pelos profissionais médicos;  
5. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da  Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas. 
10.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o respectivo 
termo, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 
13.1 – Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão nº. 
003/2019, bem como à proposta comercial da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3555, de 08 de agosto de 2000, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de único 
teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Assessoria Jurídica do município de São João da Lagoa, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 

São João da Lagoa (MG), 19 de março de 2019. 
 
 

 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
Fundo Municipal de Assistência Social                SILVIA SERRAT GUIMARAES 
Francine de Freitas Gomes                                  Rep. Legal: Silvia Serrat Guimarães 
                                                                          
 
 
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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